
     

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

MUNICÍPIO DE ERECHIM  

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

           

 

 

Página 1 de 2 

 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS 
EDITAL DE CONCURSO Nº 006/2015  

REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
 

PAULO ALFREDO POLIS, Prefeito Municipal de Erechim, por meio da Secretaria Municipal de 
Administração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei 
Orgânica Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO o presente Edital em retificação ao Edital de Concurso nº 
001/2015, no que segue: 

 
1. DA TABELA DE CARGOS: Na coluna especificamente quanto à Escolaridade e/ou 

outros requisitos exigidos para o cargo na posse, para o cargo de Arqueólogo, retifica-se conforme 
segue: 

Dessa forma, leia-se: 
 

Cargos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na posse 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento 
janeiro/15 

R$ 

Valor 
 de 

 inscrição 
R$ 

Arqueólogo 01 Ensino Superior completo com habilitação 
comprovada na área. 

40 horas 3.663,64 100,00 

 
 2. NO ANEXO I �± DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS: No cargo de 

Operador de Rádio e Telefonia, quanto à descrição sintética e analítica, LEIA-SE: 
 

OPERADOR DE RÁDIO E TELEFONIA 

Descrição sintética: Operar equipamento de rádio-comunicação fixo ou portátil, bem como outros recursos, mecânicos 
e/ou eletrônicos, de transmissão/recebimento de informações disponibilizados pelo órgão de trânsito municipal.  
Descrição analítica:   Receber e transmitir mensagem e ordens; Acionar outros setores da Diretoria de Trânsito, da 
Prefeitura Municipal de Erechim, demais órgãos públicos de nível estadual e federal (Brigada Militar, Corpo de 
Bombeiros, Polícia Rodoviária Estadual, Polícia Rodoviária Federal, Polí cia Civil...), assim como serviços de utilidade 
pública;  Registrar as mensagens e ordens recebidas; Preencher planilhas e formulários relacionados com ocorrências;  
Colher e tabular informações;  Desenvolver atividades administrativas (documentos, registros, encaminhamentos, outros) 
relativas ao exercício do cargo, utilizando-se dos meios informatizados quando disponíveis para esse fim; Relatar 
processos administrativos concernentes a defesa de autuação de infração de trânsito com aconselhamento à Autoridade 
Municipal de Trânsito, quando devidamente designados;  Consultar os bancos de dados informatizados do Órgão 
Estadual de Trânsito do Rio Grande do Sul, disponibilizados ao órgão municipal; Promover remoção de veículos por 
infração de trânsito através dos meios estabelecidos, desde que determinado pelo agente autuador; Controlar a entrega 
de blocos (em branco) de Autos de Infração de Trânsito (AIT´s) aos agentes de trânsito e fiscaisde transportes de 
passageiros;  Receber e protocolar os AIT´s lavrados pelo agente autuador, providenciando os encaminhamentos 
necessários; Orientar, quando solicitado pela equipe de trabalho ou população em geral, a localização de logradouros e 
outros pontos de referência geográfica na circunscrição do município;  Prestar informações ao solicitante sobre: 
infrações, valor de autuações, defesas de AIT´s, recursos, assim como assuntos de trânsito em geral; Providenciar aos 
servidores do turno, aos superiores hierárquicos quando solicitado, a entrega de materiais tais como rádios 
comunicadores, chaves e livros de controle de deslocamento de veículos oficiais (viaturas), e outros materiais 
necessários as atividades destes;  Organizar solicitações formais (ofícios e processos) ao órgão, repassadas pela chefia, 
direcionando às equipes de trabalho conforme determinação;  Realizar, de forma ágil, a entrega de materiais e/ou 
documentos que não permanecerão no setor, aos devidos responsáveis;  Zelar pelos equipamentos e demais bens sob 
sua guarda;  Utilizar os equipamentos de proteção individual, pertinentes ao exercício de suas atribuições; Exercer outras 
atividades afins. 
 

3. RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DO CONCURSO ANTERIOR: O 
relatório nominal de todos os candidatos com inscrições homologadas no concurso anterior com alterações, 
Anexo I deste Edital, bem como, dos candidatos que não constaram no edital anteriormente publicado, 
Anexo II, para os cargos de Agente Comunitário de Saúde (Povoado Corsan e Argenta), Agente de 
Trânsito, Médico Ginecologista 12 horas, Médico Infectologista, Médico Otorrinolaringologista, 
Médico Pediatra 12 horas e Operador de Rádio e Telefonia e Topógrafo, está divulgado no Painel de 
Publicações do Município, bem como, em caráter meramente informativo na internet, pelos sites 
www.objetivas.com.br e www.pmerechim.rs.gov.br. 

 


